PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUBATÃO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DA COMARCA DE CUBATÃO/SP. - 

Av. Joaquim Miguel Couto, 320 - Centro - Cubatão/SP - C.E.P.: 11.500-005  Tel.: (13) 3361-6500
Processo Nº---/05

A L V A R Á

A Doutora ARIANA CONSANI BREJÃO DEGREGÓRIO GERÔNIMO Meritíssima Juíza de Direito da Quarta Vara da Comarca de Cubatão, Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, na forma da lei, etc.

Pelo presente ALVARÁ passado nos autos da ação de ALVARÁ em que figuram como requerentes * em face do falecimento de * feito esse que tem seu curso perante este Juízo e Cartório da Quarta vara desta Comarca de Cubatão/SP, AUTORIZAR, como de fato autorizado tem a(o) requerente, *, portador da cédula de identidade RG nº */SSP/SP e inscrito no M.F. com o C.P.F. sob registro nº 927.128.358/91 a proceder a transferência para o seu nome da perpetuação do jazigo *, carneiro/muro nº *, do Cemitério da * perante a Prefeitura Municipal de Cubatão, que se encontra em nome do falecido. Para este fim poderá praticar todos os atos indispensáveis ao bem e fiel cumprimento deste alvará que tem o prazo de 360 (trezentos) dias a contar desta data.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cubatão, aos 17 de abril de 2006. Eu,_____________(José Roberto Ribeiro), Diretor de Serviço, subscrevi.

       ARIANA CONSANI BREJÃO DEGREGÓRIO GERÔNIMO






JUÍZA DE DIREITO

CERTIFICO E DOU FÉ ser autêntica a assinatura da Drª. SIMONE CURADO FERREIRA OLIVEIRA, MMª. Juíza de Direito da Quarta Vara da Comarca de Cubatão/SP. Eu, (José Roberto Ribeiro), Diretor de Serviço, subscrevi.
